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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

ATO TRT7.GP N° 252, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a alteração da Área e Especialidade de cargo efetivo 
no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e tendo em vista a Resolução 
Administrativa PROAD Nº 8739/2024,

 R E S O L V E:

 Art. 1º Alterar a Área e Especialidade de 1 (um) cargo de Técnico Judiciário 
– Área Apoio Especializado – Especialidade Tecnologia da Informação do Quadro 
Permanente de Pessoal deste Tribunal, vago em decorrência de vacância, por posse em 
cargo inacumulável, do servidor Marcelo da Costa Rebouças, para Técnico Judiciário 
– Área Administrativa, sem especialidade.

 Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

 PUBLIQUE-SE e REGISTRE-SE.
 Fortaleza, 09 de dezembro de 2024.
 DURVAL CÉSAR DE VASCONCELOS MAIA
 Presidente do Tribunal


